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Câmara Municipal de

Pírenópolis HORA:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 071, DE 22 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO

PIRENOPOLINO AO SENHOR HUGO SIQUEIRA DE

ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PÍRENÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto Legislativo 021/2020, Art. 258 e seguintes, combinado com Art. 171 § único, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pírenópolis, aprova e promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1- Fica concedido o título honorífico de CIDADÃO PIRENOPOLINO ao Senhor HUGO

SIQUEIRA DE ALMEIDA, pelos relevantes serviços prestados à cidade de Pirenópolis/GO.

Art. 22 A honraria de que se trata o artigo anterior, lhe será entregue em forma de diploma
durante Sessão Solene a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de

Pirenópolis/GO.

Art. 32 As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias e suplementadas se necessário.

Art. 42 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PÍRENÓPOLIS, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mÜ

e vinte e quatro (22/02/2024).

^a Abadia Feíiciana TrRers

Vereadora

Av. Neco Mendonça s/n®, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: https://www-Direnopolis.go.leg.br E-mail; camaraDirenopoli s@gmail,com
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Câmara Municipal de

Pírenópolís
y

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 071, DE 22 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO

PIRENOPOLINO AO SENHOR HUGO SIQUEIRA DE

ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

TERMO DE SUBSCRIÇÃO

Os parlamentares que este subscreve, no uso das atribuições exigidas na forma do Artigo 259,
"Caput", e Artigo 260 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, tornam-se subscritores da
proposição e abonadores, não podendo retirar suas assinaturas depois de recebido o projeto pela Mesa
Diretora da Casa.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil

G vinte G três (22/02/2024).

SIGNATÁRIOS:

Adalberto de Bastos Moreira Melo

Cariston Aurélio Rodrigues Air^

Edilberto Alves da Silva

\Floriano Sousa Lobo

Joassi José Figueiredo.

Leandro Basííio	

Mozarto Dias Machado	

Negmar Francisco da Trindade

VandÜdo Alves Chaveiro,

Ynaê Siqueira Curado	

V
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Câmara Municipal de

Pírenópolís

BIOGRAFIA

O senhor Hugo Siqueira de Almeida, tem 42 anos, nascido em Goiânia- Goiás, muito bem

casado há 15 anos, pai de 03 lindos filhos é empresário, proprietário do Restaurante Buteko do Chaguinha

que existe há mais de 10 anos em Pirenópolis.

Filho caçula de pais nordestinos, que buscavam no Centro-Oeste do país, um novo propósito
de vida, fundaram na capital, a matriz do Buteko do Chaguinha em 1972. Hugo sempre atuante,

trabalhando em família, aprendeu desde cedo, o quanto é importante se dedicar em algo para conquistar

seus objetivos. Comprometimento, integridade, compaixão ao próximo e amor à família, são valores que
ele desenvolveu até aqui.

Na juventude sempre frequentou a cidade, casou- se aos 27 anos e sua paixão por Pirenópolis
foi compartilhada com a esposa, que logo optaram em ter mais qualidade de vida junto aos filhos,
mudando para a nossa cidade em 07 de março de 2011.

Vendo uma oportunidade de mercado, abriu o restaurante que desde então, é a única

churrascaria com serviço A lá carte da cidade. Visionário, Hugo Siqueira ou simplesmente Chaguinha,

como também é conhecido, optou por estabelecer a empresa no Setor Alto do Bonfim e apesar de receber

muitas críticas por este motivo, avaliou os riscos e seguiu em frente, fomentando para a região um

comércio que não existia antes.

O empresário Hugo Siqueira de Almeida, proprietário do Buteko do Chaguinha, com a

proposta de atender com excelência e oferecer produtos de qualidade, agradou! tanto o público local,
como 0 de turistas, pois o estabelecimento já passou por várias ampliações e comporta atualmente 400

pessoas sentadas servindo, petiscos, porções, pratos da culinária goiana e mineira e amplo quintal com
rede e playground, sendo referência na gastronomia de nossa cidade.

Pirenópolis, 22 de fevereiro de 2024.

Av. Neco Mendonça s/ns, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: httDs://www-Pirenopolis.eo.leg.br E-mail: camarapirenopoli síõgmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO



Câmara Municipal de\N1

Pirenópolís7*^ 'i ●

JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Decreto Legislativo 071/2024, propõe a concessão de Título Honorífico de
Cidadão Pirenopolino ao Senhor Hugo Siqueira de Almeida, empresário, portador do CPF: 961.329.491-
00, residente e domiciliado na Avenida Meia Lua, Qd 01, Lote 26, S/n^ Jardim Pireneus, Pirenópolis/GO.

O Senhor Hugo Siqueira de Almeida é empresário, proprietário do restaurando do "Buteko

Chaguinha", se destaca com comprometimento do desenvolvimento local, gerando emprego e renda
local. A valorização humana na empresa foi e continua sendo um fator primordial para alcançar os
resultados positivos, a empresa emprega hoje, mais de 30 pessoas com carteira assinada, tem uma agenda
musical repleta de músicos locais, além de apoiar fortemente a APAE Pirenópolís e o dia das Crianças,
promovendo eventos que beneficiaram com sucesso centenas de pessoas, engajando todos os
colaboradores neste mesmo propósito.

Com princípios que vieram de berço, Hugo segue sua vida, comprometido com ações que
engradecem seu dia a dia e tem o prazer de saber que pode proporcionar momentos felizes para aqueles
que estão próximo.

Diante do exposto, proponho o Título Honorífico de Cidadão Pirenopolino ao senhor Hugo

Siqueira de Almeida, por considerar merecida e justa a homenagem, pois, o Senhor Hugo dedara-se
publicamente Cidadão de Pirenópolino e tem orgulho de aqui residir, considerando ser um autêntico
Pirenopolino e contribuindo significativamente para o desenvolvimento social e econômico de
Pirenópolis/GO, portanto, espero que os Nobres Pares desta Casa Legislativa, com amparo legal, possam
aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Pirenópolís, 22 de fevereiro de 2024.

Vereadora

Av. Neco Mendonça s/ns. Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: https://www.pirenopolis,go.Iee.br E-mail: camarapirenopoli s(S)email.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolís - GO



Câmara Municipal de

Pírenópolís

CARTA DE ANUÊNCIA

Eu, Hugo Siqueira de Almeida, portador do CPF: 961.329.491-00, residente e domiciliado na

Avenida Meia Lua, Qd 01, Lote 26, S/nS Jardim Pireneus, Pirenópolis/GO, afirmo que tenho ciência e

concordo em receber Título Honorífico de Cidadão Pirenopolino, proposto por projeto de decreto

legislativo, de autoria da vereadora Ana Abadia Feliciana Triers.

n
Pirenópolis, 22 de fevereiro de 2024.

(.

Siqueira de
PF: 961.329.491-00

eida

Av. Neco Mendonça s/n®, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones; (62) 3331-1307
Site: httPs://w\ww.pirenopolis.Eo.lee-br E-maii: camar3pifenopoi is@gmaii.com
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Hugo Siqueira de Almeida, 42 anos, nascido em Goiânia- Goiás, muito bem

casado há 15 anos, pai de 03 lindos filhos. É empresário, proprietário do

Restaurante Buteko do Chaguinha que existe há 06 anos em Pirenópolis.

Filho caçula de pais nordestinos, que buscavam no Centro-Oeste do país, um

novo propósito de vida, fundaram na capital, a matriz do Buteko do

Chaguinha em 1972. Hugo sempre atuante, trabalhando em família,

aprendeu desde cedo, o quanto é importante se dedicar em algo para

conquistar seus objetivos. Comprometimento, integridade, compaixão ao

próximo e amor à família, são valores que ele desenvolveu até aqui.

Na juventude sempre frequentou a cidade. Casou- se aos 27 anos. Sua

paixão por Pirenópolis foi compartilhada com a esposa, que logo optaram

em ter mais qualidade de vida junto aos filhos. Mudou-se então em 07 de

março de 2011.

Vendo uma oportunidade de mercado, abriu o restaurante que desde então,

é a única churrascaria com serviço A la carte da cidade. Visionário, Hugo

Siqueira ou simplesmente Chaguinha, como também é conhecido, optou por

estabelecer a empresa no Setor Alto do Bonfim e apesar de receber muitas

críticas por este motivo, avaliou os riscos e seguiu em frente, fomentando

para a região um comércio que não existia antes.

A proposta de atender com excelência e oferecer produtos de qualidade,

agradou! Tanto o público local como o de turistas, pois o estabelecimento já

passou por 03 ampliações e comporta atualmente 400 pessoas sentadas.

A valorização humana na empresa foi e continua sendo um fator primordial

para alcançar os resultados positivos. Emprega hoje, 22 pessoas com

carteira assinada. Tem uma agenda musical repleta de músicos locais, além

de apoiar fortemente a Apae Pirenópolis e o Dia das Crianças promovendo

eventos que beneficiaram com sucesso centenas de pessoas, engajando

todos os colaboradores neste mesmo propósito.

Com princípios que vieram de berço, Hugo segue sua vida, comprometido

com ações que engradecem seu dia a dia. Tem o prazer de saber que pode

proporcionar momentos felizes para aqueles que estão próximo.

Experiências únicas! Para serem sempre lembradas com gratidão.



Estado de Goiás

Câmara Municipal dc Pirenópolis

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 071/2024

DESPACHO

a" e "b" do RegimentoCom fundamento no artigo 21, II,

Interno da Câmara Municipal, RECEBO o presente Projeto de Decreto do

Legislativo e, pelas disposições contidas no art. 57, caput, e art. 58,

também do Regimento Interno, encaminhe-o às Comissões.

Pirenópolis, 04 de março de 2024.

reli&~Rodngues Aires
Presidente

Ca

Av. Neco Mendonça, s/n®. Termina! Rodoviário. Pirenópolis/GO.
Fone/Fax: (62) 3331 -1307

F-niail: camarapirenopolisí^gmail.eom
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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

PROJETO DE DECRETO N<> 071/2024

Termo de Deliberação

Nos termos do artigo 57, §2° e §4° do Regimento Interno,

em reunião conjunta das Comissões Permanentes (art. 58, §4° do RI),

designo relator o vereador Edilberto Alves da Silva.

Pirenópolis, 04 de março de 2024.

0

‘a CCJRPresídèn

Av. Neco Mendonva, s/n°. Terminal Rodoviário. Pirenópolis/GO.
Fonc/Fax; (62)3331-1307

H-niail: camarapirenopolis^rígmail.com


